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PORTARIA SME Nº 005/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022. 

“Dispõe sobre a nomeação dos 

membros que constituirão o 

Conselho de Alimentação Escolar – 

CAE” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MANOEL 

VITORINO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

termo da Lei nº 341/2001 de 04 de outubro de 2001, que criou o Conselho de 

Alimentação Escolar. 

RESOLVE: 

Art.  1º - Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar, conforme 

composição abaixo: 

I – Representante do Poder Executivo: 

 
Titular: Thalita Nascimento de Oliveira Gomes 
Suplente: Fagner Santos Silva 
 
II – Representantes das Entidades de trabalhadores da educação e de 

discentes: 

 
Titulares: Monica Sirlene Meira Fonseca 

       Amaranto Pereira dos Santos 

 
Suplentes: Euzínio Almeida Meira 

        Maria Aparecida Pereira Silva 

 
III – Representantes de Pais de Alunos: 

 
Titulares: Hiasmin Costa de Almeida 

                Jusciana Dias Meira 

 
Suplentes: Alexandre Meira Brito 

         Jucilene Inácio Pereira  

                    
IV – Representantes de Entidades Civis Organizadas: 

 
Titulares: Erinaldo de Jesus Santos 

                Maria Suely Ferreira Araújo  

                  
Suplentes: Vanderléia Rosa dos Santos 

          Ana Lucia Rosa dos Santos 
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Art. 2º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Manoel Vitorino, 03 de junho de 2022.  

 

Marlene da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação 
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